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	Processo nº354/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Registro de Candidatura – Primavera do Leste/MT

Recorrente: GILBERTO TELLES DA SILVA

Recorrido: COLIGAÇÃO “PRIMAVERA PARA TODOS I, II E III” (DEM/PPS/PP/PMN)

Relatora: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EMINENTE RELATOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral ao final subscrito, com fundamento no artigo 55 da Resolução TSE nº22.717/08, manifesta-se pelo IMPROVIMENTO do presente recurso.

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por GILBERTO TELLES DA SILVA buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 40ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.67/70), que indeferiu seu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de vereador do Município de Primavera do Leste/MT.

Nesse sentido, o MM. Juiz da 40ª Zona Eleitoral de Mato Grosso entendeu não preenchidos os requisitos para o registro de candidatura de GILBERTO TELLES DA SILVA por desobediência ao artigo 1º, inciso II, alínea “a”, item 9, da Lei Complementar 64/90, que determina o afastamento de seis meses do cargo de membro do Conselho Deliberativo do IMPREV – Instituto de Previdência Social Municipal.

Inconformado com a decisão do Juízo a quo, o recorrente apresenta razões recursais, pois, no seu entendimento, os membros do Conselho Deliberativo não exercem função ou cargo de administração ou direção, e dessa forma, encontra-se em conformidade com a legislação eleitoral, pois solicitou a descompatibilização observando o prazo de afastamento de três meses.

O recorrido, por sua vez, apresentou as contra-razões, apresentando como seus os fundamentos insertos na decisão do Juízo a quo.

O Ministério Público eleitoral manifestou-se nos autos também pelo indeferimento do registro, pois entendeu que o recorrente deveria descompatibilizar-se em seis meses antes das eleições, entendendo, portanto, que o Conselho Deliberativo trata-se de órgão máximo da administração que traça seus rumos e políticas de entendimento.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse sentido, a Lei Complementar n°64/1990 expressamente prevê (a alínea “a”, item 9, do inciso II do artigo 1º) que são inelegíveis os candidatos que, devidamente nomeados para cargo de Diretores de autarquias, não promoverem afastamento com antecedência de 06 (seis) meses do pleito. 

O artigo 9º da Lei Municipal nº 706, de 28/12/2001, que regula o IMPREV, conforme trechos trazidos pelo recorrente, fls. 49, estabelece que:

“Art. 9 - Conselho Deliberativo é órgão de deliberação máxima do Instituto e tem poderes para formulação de suas políticas e diretrizes, fixação de prioridades e elaboração de âmbito de atuação da entidade, sendo detentor de mandato legal para decidir sobre todas as matérias relativas aos objetivos e fins do Instituto...”

Entende-se, portanto, que o membro do Conselho Deliberativo desenvolve atividade de administração e direção da entidade, e não tão-somente função deliberativa sobre o funcionamento do Instituto, conforme alega o recorrente às fls.50.

GILBERTO TELLES DA SILVA acrescenta, ainda, nas fls. 79, que somente a Superintendência e os Presidentes dos Conselhos manipulam diretamente as verbas financeiras tendo em vista possuírem função de vigilantes diretos e que os membros possuem importância menores, porque não possuem a obrigação de participação em todas as reuniões.

Posição essa descabida, pois a própria Lei Municipal, supracitada, define que é o Conselho Deliberativo o responsável para deliberação máxima do Instituto e tem poderes para formulação de suas políticas e diretrizes, entendendo-se, então, que à decisão do Conselho todos os demais deverão submeter-se.
Ressalta-se, ainda, que como membro do Conselho Deliberativo, há a possibilidade de haver abusos pelo recorrente na utilização da máquina pública, tendente a influenciar a livre vontade do eleitor:
“Recurso. Registro de candidatura. Conselheiro do Instituto de Previdência Social do Município. Entidade mantida parcialmente com recursos públicos. Presidente de Associação dos Servidores Públicos. Ausência de desincompatibilização. ineligibilidade configurada. recurso provido.

...no cargo de Conselheiro do citado Instituto o candidato propõe e delibera acerca de todas as verbas destinadas ao Instituto.

(...)

Muito embora o cargo de conselheiro deliberativo e fiscal do instituto seja gratuito, tal conselheiro atuará em todos os processos de previdência do Município, concebendo benefícios previdenciários aos servidores municipais.

(...)o afastamento deveria ter ocorrido no prazo de seis meses...” (TRE/MG, RO nº 2889, Capinópolis-MG, Publicado em sessão 02/09/2000).
Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo IMPROVIMENTO do presente recurso mantendo-se intacta a acertada sentença prolatada pelo Juízo a quo, com o indeferimento do pedido de registro da candidatura de GILBERTO TELLES DA SILVA.

Cuiabá/MT, 29 de agosto de 2008.
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